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GABINETE DO VEREADOR: MARCELO CARVALHO PRETTI 

 

REQUERIMENTO Nº               /2025 

 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Sr. Felipe Tedinha 

 

Requerimento a EXMª. SRA. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

SRA. MARICELIS CAETANO ENGELHARDT, mediante o presente instrumento do 

processo legislativo municipal, no uso de prerrogativas legais, venho por meio desta, 

requerer as seguintes informações: 

 

CÓPIA DOS CONTRATOS LICITATÓRIOS 

REFERENTE AO TRANSPORTE ESCOLAR NO 

MUNICÍPIO DE COLATINA.  

 

JUSTIFICATIVA: 

O presente Requerimento tem como finalidade obter, junto à Secretaria 

Municipal de Educação, cópias dos contratos licitatórios referentes ao serviço de 

transporte escolar no Município de Colatina. 

Tal solicitação se faz necessária em razão do dever constitucional de 

fiscalização do Poder Legislativo, previsto no art. 31 da Constituição Federal, que 

assegura aos vereadores a competência para fiscalizar e controlar os atos da 

Administração Pública, em especial no que tange à correta aplicação dos recursos 

públicos e à qualidade dos serviços prestados à população. 
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Considerando a importância do transporte escolar para garantir o acesso dos 

alunos às unidades de ensino, especialmente na zona rural, torna-se imprescindível 

a análise dos contratos vigentes, com vistas a verificar a regularidade dos processos 

licitatórios, a adequação das cláusulas contratuais e o fiel cumprimento das 

obrigações pelas empresas contratadas. 

O acesso a essas informações permitirá ao Poder Legislativo exercer seu 

papel fiscalizador de forma transparente, além de possibilitar eventuais 

encaminhamentos que assegurem a eficiência e a qualidade do serviço prestado 

aos estudantes colatinenses. 

Diante do exposto, justifica-se plenamente a solicitação das informações 

requeridas. 

 

Sala das Sessões 

Em, 14 de maio de 2025 

 

MARCELO CARVALHO PRETTI 

(Vereador) 
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